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Vezo autoritário ' 
; Algumas lideranças políticas e autorida

des públicas, nos planos estadual e federal, 
apressaram-se em assumir o compromisso 
de cumprir a Constituição recém-
elaborada pela Assembleia Nacional Cons
tituinte. Parece incrível que, ao cabo de 
quase cem anos de experiência republicana 
e a despeito da índole democrática do povo 
brasileiro, ainda exista quem considere o 
estatuto fundamental do País um papelu
cho a ser obedecido segundo a boa vontade 
de cada um. 
! Todos os titulares das parcelas de poder, 

na órbita oficial e privada, assim também 
a coletividade em geral, estão dispensados 
de prometer obediência à nova Carta. Ex
pressão máxima do poder soberano do po
vo, reunido sob os cânones da democracia 
representativa, a Constituição a ser breve
mente promulgada impõe-se coativamente 
a todos, sem quaisquer exceções. Prestar-
lhe respeito e obediência é obrigação 
exigível à conduta da sociedade nacional e 
não uma questão a ser objeto de considera
ções vinculadas à vontade individual ou de 
grupos. 

Procedem com inspiração nos piores cos
tumes autoritários aqueles que, sem com
preenderem o conteúdo autárquico da or
dem constitucional, juram determinar-se 
segundo suas normas, como se outra con
duta fosse possível. Ora, o descumprimento 
dos mandamentos constitucionais é crime, 
apenado com maior rigor ainda quando 
praticado por gestores públicos, portadores 
de mandatos eletivos e funcionários gra
duados da administração oficial. No caso 

dos titulares políticos, o delito importará, 
inclusive, na perda das funções, de que é 
exemplo a figura do impeachment do Pre
sidente da República. 

Não se pode entender o comportamento 
agora tornado público, por meio de decla
rações enfáticas de submissão aos disposi
tivos constitucionais, como resquícios per
versos do autoritarismo recentemente pos
to em recesso. O vezo das práticas discri
cionárias, sedimentado em um longo perío
do de obscurantismo político, parece suge
rir à consciência de alguns a ideia de que o 
Estado de Direito, consagrado na nova 
Constituição, deve ser acolhido como um 
favor ou algo dependente de cumprimento 
voluntário. 

Hoje, colocado entre as oito maiores po
tências industrializadas do planeta e com 
uma população superior a 140 milhões de 
habitantes, o Brasil já não comporta dentro 
da incrível estreiteza política em que o que
rem meter. É, pelo menos, o que resta evi
dente com a precipitada solidariedade pro
posta por alguns ao texto constitucional, na 
linha das mais baixas tradiç-oes dos países 
espezinhados pelo subdesenvolvimento. 

Pensava-se que já não fosse mais neces
sário dizer coisas óbvias: a obediência e o 
respeito à Constituição são de natureza im
positiva, obriga a todos os cidadãos, ás ins
tituições e aos poderes constituídos. Não se
rá preciso, pois, a adesão de quem quer que 
seja, desde que o contrário disso é conspi
ração contra a ordem legal estabelecida no 
País pela força cogente do poder soberano 
originário. 


